
ESTADO DA BAHIA
FUNOO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SOUTO SOARES
Av. José Sampaio, no 08, 10 ând.r, Csntro, Souto Soares - Bahla' CEP t16.990400

CNPJ 10.367.025/000141 - TelaÍax: (075) 3339-2150 / 2128

coNTRATO No O49r2023PS-FlrS.
REF. CREDENCIAMENTO NO OZ2O23

CONTRATO AUE CELEBRAM ENTRE SI O MUNICIPIO DE SOUTO SOARESÍBA E A
MF SERVIçOS MEDIços s/c LTDA

PoÍ este lnstrumento, de um lado o MUNICIPIO DE SoUTO SOARES/BA, atrav& do FUNDO
MUNICIPAL DE SAÜDE DE SOUTO SOARES, ESTADO OA BAHIA, iNSCTitO NO CNPJ N"

10367025/0001-81, com sede na Av Josê Sampaio, no 08, Centro, nesta cidade. neste alo
representado pelo Secretário Municipal de Saúde, Sr. VÂGNO OLIVEIRA DE SOUSA, inscrito
no CPF no 000 536 475-21, po(ado. do RG no 38.193.496 SSP'SP, residenle e domiciliado â

Rua 07 de Setembro, 92. Cenlro. nesta Cidade, doravante denominado CONTRATANTE, e, do
oulÍo lado a empresa illF SERVIçOS MEDIçOS SrC LTDA, inscrila no CNPJ sob o No

Og 456.227 IOOOí - 10, estabelecida à Rua Reggio Emllia, '148, Centro, lrecê/Ba-, CEP:
44 9OO-000, neste eto representada pelo Sr. MARCUS VINICIUS ARAGAO DE
ALMEIDA, portador do CPF No 860.405.455-84 e RG No 06.556.324-76 SPP/BA'
doravante denominada CoNTRATADA, têm entre si como justo e contratado a presente
coNrRArAçÃo DE . EMPRESA PARA PRESTAçÃo DE 9Elvlçgq ^DE
PROCEDIMENTOS MÉDICOS, CONSULTAS COM MÉDICOS ESPECIALISTAS E

EXAMES LABORATORIAIS, PARA ATENDIMENTO ESPECIALIZADO AOS
PACIENTES ENCAMINHADOS PELA SECRETARIA DE SAÚOE OESTE
MUNICÍPIO DE souTo SOARES/BA cuja celebração foi precedida através de
Chamamento Público paía Credenciamento No 00212023, o qualfoi processado em conformidade
com a Lei Federal N" 8.666193 e demais normas complementares pertinentes, bem como as
disposiÇÕes deste lnstrumento, atendtdas as clâusulas e condiçÔes que se enunciam a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. Constitui obieto do pÍesente contrato a CoNTRATAçÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIçOS DE PROCEDIMENTOS MEDICOS, CONSULTAS
COM MÉOICOS ESPECIALISTAS E EXAMES LABORATORIAIS, PARA
ATENDIMENTO ESPECIALIZADO AOS PACIENTES ENCAMINHADOS PELA
SECRETARIA OE SAÚDE OESTE MUNICÍPIO OE SOUTO SOARES/BA, CONfOTME

Edital de Credenciamento No. 002/2023 e Termo de Referência, que integram este
Contrato, independente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNOA - OA VIGÊNCIA

2.r. O Contrato vigorará desde a data de sua publicaçáo até o píazo de 12 meses.
z.z. O Contrato poderá ser proríogado, quando atender o disposto no Art. 57 da Lei Federal
N". 8.666/93, de acordo com o lnteresse Público.
2.3. Na ocoÍrência de PíoÍrogação Contratual os valores serâo íeajustados a cada 12 (doze)
meses, de acoÍdo com o IPCA ou, na íalta dele, por outÍo índice que venha a substituÍ-lo,
junlado prévio pareceÍ da Secrelaria de F azenda.

CLÁUSULA TERCEIRA. DOS PRAZOS
3,r. Oa solicitação e ex€cução dos ssrviços:
3.1.1. A solicitáçáo dos sêrviços será feita pela SecÍelaÍia de Saúde diretamenle à credenciada

que preÍerir, sendo realizado Íechamento mensal para emissâo de Nota Fiscal.
3.1.2. O serviço será executado somente após autorizaçâo da SecÍetaria Municipel de Saúde, em

ordem emitida especificamente para essa finalidade, sendo devido pagamento apenas por
pÍocedimento autorizado e Íealizado.
3.l.3.Serào autorizados exclusivamenle procedimentos gue estejam d€ acordo com a

indiceção médica.

3.2. Da Realiza do(s) SeÍvlço(s) e Entroga da Nota Fbcal:
I
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3.2.1. O serviço será executado apÔs âgendamento na êmpÍesa crêdencieda' obedecendo a ordem

o" 
'ir*l,n*Eó de urgência, árãnoã ú"tterlo' dêsdo que apr6gen!8de e eutorizaçâo da

étããa" ú,1"úipar oeêaude eiiitlde espaciÍicemente para ê8sa finalldsds, quendo nâo 8e Úetaí

ô;;; J" ,ôentir, sendo devido pagamento apenes pof pfocedim€nto auloÍizado 6 Íealizado.

3.2.1.1 Tratando'se o" caso JJ,igencia o Àervrço deve seí oxêcutado bíevemente' desde

órá 
"pr"""ntáoã 

à autorizaçâo dã sec-retana Muntcipat de saúde €mitlda especitlcemêntê para

essa finatrdade e rndrcando 
" 

.f".riiiãçááOe urgênôia. res_peitado exclusivamento o tempo dos

ãroieo,mentos prévros de tÍansporte do usuâno e.prepaÍaÇáo de equlpamentos

3.2 z Apôs o acerte. oectaraoo'úiá secretana rvrunr.cloál de SaÚde' o prestadoÍ de serviço

deverá emrtrr a respectlva Notá Frscat e encamrnhá-la à mssma Secretaria' que a íaÍá vir

conferida e atestada parâ o Selor de Compras

CLÁUSULA QUARTA . DO PREçO
4.1. Sâo devidos exclusivamente os valores Por servrços pre§tados' desde qY:-P::viamente

auiorizãoos pera secretaria Municipal de Saúde, respeitada a tabela de PÍeços a segulÍ:

TOTAL DO LOTE RS 35.700,00 (Trinta e cinco mil e setecentos reais)'

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÔES DE PAGAMENTO

S.iO úór-"^to será efeiuado a partir do décimo-segundo dia do mês subsequenle ao da

pÍestaÉo Oe serviços, apOi entrega da Nota Fiscal' que deverá vir- acompanhada das

ã"rfiOO"" negativasde dê'bitos paricom a Receita Federal, Estadual, Municipel, para com

o Fundo de Garanfia pãi i"rbo de serviço (FGTS) e da certidão Negativâ de Débitos

TÍabalhistas.
S.2.EmcasodedevoluÇãodaNotaFiscalpaÍacorreÉo,oprazoparapagamentopassaráafluir

3

após a sua reaPresentaçáo
5.3. FicaÍá suspenso o pagamento em caso de realizaçáo incompleto ou defeituosâ dos serviços,

até a sua Íegulanzaçáo pela Credenciada
;;. õ üd;^to óretúaoo peto MunicÍpio estará sujeito a eventuais retençô€s expressamente

previstâs em Lei, se for o caso.

CLÁUSULA SEXTA . DA DOTAÇÃO ORçAMENTÁRIA
6.i. Or r""roo, necessários às despesas do Óontralo onerarão a(s) seguinte(s)

Dolaçáo(óes) Oíçamentária(s):

UO 02-05.02 - Fundo Munlcipal da Saúde
AçÀO 2055 - lúanutençáo das Ações da Atençáo Básica

ACÂô ioú-n"nuvníão das Açôes do Bloco.Mádla-e Alta complexldadg - ,'A;Àó 
Ziág _ úanut"nião e deeónvotvlmonto das Açõe! do Fundo tuunlclprl de saúde

eíeneltfO OESpESÁ 3.3.50.39. - Outros Seryiços do tercelros - Pessoa Jurldlca

FONÍE: 1500
FONTE: 1600

CLÁUSULA Érrrtla - oAS oBRtGAçÔes oeconRENTEs DESTE coNTRÂTo:

VLR TOTALVLR UNIT.OTDEUNOPROCEDIMÉNTOITÉM

10.080 00
R§

280 00
RS

36UNDELETRONEUROMI OGRAFIA OE o1 UN/l MEMBRO

1 1.760 00
R3

490 00
R§

24UND) ELETRONÉUROMI OGRAFIA DOIS MEMBROS

13.860 00
RS

770 00
R$

UND 18TRONEUROMIOGRAFIA OUATRO MEMBROSELE

35.700 00
R'totau DO lote te

;.r. Dae O es da Contratada:

1
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7.1.1. o.3 ObrlgaçÕas Gerels
7,l,llRealizaÍtodososexameseprocedimentossollcitadospelasecrotarisMunicipâldesaÚde.

desde que esse solrc(açâo t"f' pãt Jo***to -d€ 
autorizeçâo ou outro lngtíumBnto íoímâl ê

ãi"nú ,oi""oo pela SecÍetana Munrclpal de Saúde'

7 1.r.r l Devem seÍ Íeatrzaoor .ãÀããiu ãi iàrviços rndicados pelo médico e autorizados pêla

Secretaria MuniciPal de SaÚde
7.1.1.2 DisponibihzaÍ os recursos humanos devidamente capacitsdos 3aÂ a @alizaçâo das

alivrdedes, em nÚmero ,rn.*ni" pàt' atender todas- es nêcêssidades' devidamente

identaficados, uniformizados " ü;dd"; *ã iooo. os EPI's (Equipamentos de ProtêÇáo

Individual) necessários,
7.1.1.3. Apresentar mensalmenle à Secretaria dê SaÚde' em Íormulários pÍÓpíios e

tdentificados, ÍelatÔÍios de atrvrdade que demonslrem, quantttativa e qualitativamenle".o

atêndrmento do obleto do contral'o iànienoo oata, tipo de alendrmento' atê o segundo dia útil

do mês subsequente eo da pãtr"iá" o" ierviços à SecÍeteria Municipal de Saúde' para

conterêncie e acertei
7.l.l.t ManteÍ-Se em consonância com os ÔrgâOs de FiscalizaçâO e com Alvarás de

Funcionamento e Sanitârio regulares:
2.1.r.5. Disponibtlizar âs suas e-xpãnsas tooos os mateÍlals' mobiliários e equipamentos

n""à.aario, para o atendimento do Obieto, na Unldade onde se realizará os exames;

?.r.r.6 Arcer com todos o. 
"nã"igoi 

Í,.oos pelas Leis Trabalhislas e Prêvidenciárias' com

resperto a seus empregados e tecnÉos envolvidos na prestaçáo de serviÇos e seguir as normas

regulamentadoÍas trabalhistas, 0", .árá 
"r.r, 

.om toàos os iributos legais inerentes à prestaÉo

dos serviços,
7.11.7'GaranliroacessodoconselhoMunicipaldeSaúdeaosseÍviçoscontraladosno

exeÍclcio de seu poder de Íiscalizaçáo;
lr.i.ã.-lrao praiàr nenhum tüãããscriminação no atendimento píestado aos usuários;

,.i i.i. r.rà" iraticar nenhum tipo oà coorança diietamente aos usuáíios pelo serviço prestado:

7.1r 10. Prestar à contratada tão"t ãi inioiÀ"çoes necessárias parâ o bom desempenho dos

serviços.

1.2. Da§ obrigações da Contratante:
7.2.t. Das Obrigaçôes Gerais

r.zt.t 
-Êxpedlr 

as ãutorizaçOei para que os usuários se encaminhem a unidade de

,iãnàir"ito credenciada, idéntificàndo a classificação de uÍgência, quando íor necessáíio'

7-i.t.z. Físcatizar o atendimento às normas pertiÀentes, o licenciamenlo por Alvarás de

Funcionamento e sanitário e o atendimento às regulamentaçÓes de segurança do lrabalho por

parle da Contratada;
7.2.13. ConferiÍ e aprovar os serviços realizados,

,.z ri. Ét"tr", o pagamento dosierviços realizados, após conferência do setor competente.

ti.i.t-.s. Fiscatrzar o ãumprimento do c;ntrato, por pessoa designada pela ad.ministraçáo da

àrefeitura titunicipat de àouto Soares, conforme publicaÇâo no Oiário OÍicial do Município'

CLÁUSULA OITAVA - DA SUBCONTRÂTAçÃO, CESSÃO OU

TRANSFERÊNCIA DO OBJETO DO CONTRATO:
á.f . Ã-Contrrt.O. náo podeÍá subcontÍataf, ceder ou transferir o Obieto do Contrato, no todo ou

em parte, a terceiros, sob pena de rescisão.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES:
9,1. Das SançÕes Admin istrativas:
9.1.1 Quem, convocado dentÍo do Prazo de validade da sua proposta, não assinar o

lnslrumento Conlratual, deixar de eotregar ou apÍesentar documentaÇâo falsa exigida pelo

Edital, enseiar o retardamento da execuÇão de sêu Ob,eto, não mantivêr a proposta, falhar ou

íraudar na execuçâo do Contrato, comporteÍ-se de mod o inidôneo ou comeler íraude Íiscal,

Íicará impedi de licitaÍ e contralar com e Uniâo, Estados, Distrito Federal ou Municlpios e,

será de ciado no SICAF, ou nos sislemas de câdastramento de ÍornecedoÍes, pelo
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prazo de até 5 (cinco) enos. sem pÍejulzo das multas previstss em Edital e no Conlralo e das
demais cominaçóes legais, em conformidade com o Art. 70 da Lei Federel N.o 10.52012002.
9.1.2. Na ocorrência de inadimplemenlo inlustiÍicedo no cumprimenlo do Objêto, no caso de

sua execução em desacordo com o especiÍicado, ou quaisquer outras açôos ou omissôes que
impliquem em descumpnmento do ajuste Íirmado. íca sujeita a propon6nle vencadorã âs
penaladâdes previstas no csput do Art. 86 da Lei Federal N.o 8.666/93, na seguinte
coníormidade:
9.r.2.1 Atraso alé 10 (dez) dias, multa de 10% (dez por cento) sobÍe o valoÍ da obÍigaçâo
nâo cumpnda:
9.r.2.?.. Alraso supenor a 10 (dez) dias e inferioÍ a 30 (kinta) dias, multa de 20% (vinte poÍ
cento) sobre o valor da obrigaçâo nâo cumprida.
912.3. Atraso superioÍ a 30 (trinta) dias. multa de 30% (trinta por cento) sobÍe o valor da
obrigaçeo nâo cumprida
9.1.24 Pela rnexecução parcial. considerada após 30 (tÍinta) dias de alraso da obrigaÇâo,
ou total, considerada apôs 50 (cinquenta) dias de alraso da obrigagâo, a Administraçáo
aplicará à Contratada, garantida a prévia deíesa. as sançÕes pÍevistas nos incisos I a lV do
Art. 87 da Lei Fedeíal N.o 8.666193, e mulla de 4oolo (quarenla por cento), quando de
inexecuçáo parcaal, calculâdos sobre o valor da obrigaçáo nâo cumprida e de 50% (cinquenta
por Cento), quando de inexeCuçâo total, calculados sobre o valor total do ContÍato, limitados
ao valor tolal da obrigaçáo não cumpnda.
9.1.3, As multas sâo autÔnomas, e a aplicaÇão de umã multa não exclui a outra
9.1.í. O prazo para pagamento da multa será de 20 (vinte) dias úteis a contaÍ da
intimaÇâo da apenada.
9.1.5. Nâo havendo pagamenlo no prazo determinado o valor será inscrito como dÍvida

ative, su.ieitando-se a devedora ao processo iudicial de execuçáo.

9.2. Dos Motivos de R*cisão Contratual:
9.2.1. A Rescisão Contratual poderá ocorrer, a bem do lnteresse Público, nas seguintes ocasiÕes:

9.2.1.r. OcoÍrendo a inexecução paÍcial ou total do Contrato, sem prejuizo das sançóes previstas
no item 17,1 .2.4.

e.2.r.z OcoÍendo as hlpÓteses previstas no Arl. 78 da Lei FedeÍal N.'8 666/93.

9.2.1.3. POr eto unilateral ou amigável, conforme decorra de inadimplência das partes ou

conveniência da Administração, respeitadas suas consequências legais.
g.3.lncidirá nas mesmas penas previstas nos subitens supra a proponente vencedoÍa que esliver

impedida de assinar o Termo de Contrato, se recusaÍ a fazê-lo, ou nâo apresentar os

documentos necessários para tanto.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAçÂO DO CONTRATO:

Este contrato será fiscalizado pelo servidor Rodrigo Vieira Andrade, inscrito no CPF de n.o 035.303.545-

97, poítadoÍ da Matricula de n.o 571, para exercer as atribuiÇóes de GestoÍ de ContÍatos Administrativos

do iroder Executivo Municipal, conÍorme Oecreto Municipal de n.o 172, de 26 de agosto de 2021,

publicado em 26 de agosto de 2021 no Diário Oficial do MunicÍpio.

CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA. DO FORO
i0.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Souto Soares/BA, para dirimiÍ questóes Íesultanles

ou relativas à aplicaçáo deste Contrato ou execuçáo do aiuste, náo Íesolvidas na esíera

administretava.

E poí estarem Justas e concordes, as partes assinam o presente instrumento em duas vias, de

igual foíma e teoí, na presença das testemunhas

Souto Soares/BA, 05 de Abril de 2023
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ExrRÂTo DE LtcrÍaÇÁo cRÊDENC|AÍúENTo N' 002/2023

Processo Llcitato.io, Credênclamento n' 0022023
ContÍatante: Fundo Municipal de Saúde de Souto Soares- Bahia.
Objeto: Contratação de emp.esa para prestaÉo de s€rviços do procedimontos
médicos, consultas com médicos espêcialislas e exames laboratoriais, pa.a
atendimento êspecializado aos pacientes oncâminhados pela socrêtaria dê saÚdê
deste municipio de souto soaÍes/ba.
Conaarado: MF SERVIçOS MEDIçOS S/C LÍDA. inscrita no CNPJ sob o No.

Os.456.2271O0O1-1o, estabelecida à Rua Reggio EmÍlia, 148, Centro. lrecê/Ba' cEP:
44.900-000_
Valor homologado: RS 35.700,00 (Tri a e cinco mil e setecentos reais), coníormê lote 16-

Embasamento Legal: Lei n.'8.666/93 e suas posterioÍes alte.açoes.
Homologaçâo/RatÍíc.çáo: o5l 04 I 2023.

EXTRÂÍO DE CONTRATO
PREFEITURA MUNICIPAL OE SOUTO SOARES

CNPJIMF: í 3.922.554/0001-98

Cortrãto N" lN9/2o23PS+LS Licitação/Credenciamento no 002/2023PMSS
Conlratantê: Fundo Municipalde Saúde de Souto Soares- Bahia.
Objeto: Contratação de empresa paÍa prestação de serviços de procedimêntos
mádicrs, ôonsultas com médicos e§pecjalislas e examês laboratoriais' para
atendimento especializado aos pacientes encaminhados pela secretaria de saúde
dêste municipio dê souto soares/ba.
Cont atado: MF SERVIçoS MEDIçOS src LTDÂ. inscíita no CNPJ sob o N'.
03.456.2271000'l -10, êstabelecidá à Ruâ Reggio Emília, 148, Centro, lrecê/Ba' CEP:
zr4.900-000.
valoí global: R$ 35.700,00 (fÍinta e cinco mil e setecentos reais), conÍome lote 16.

Embasamento Legal: Lei n.'8.666,ts3 e suas postetiores alterações'
Unidadê O.çam€nta.ia: 02.05.02 - Fundo Municipal de SaÚde
AÉo: 2055 - Manutenção dâs Açôes da Atenção Básica
AÇão: 2084 - ManutenÉo das Açôês do Bloco Mâlia e Alta Complexidadê
Ação: 2158 - Mãnutenção e desenvotuimento das A@e§ do Fundo Municipalde Saúde
Elemento dê Despesa: 3.3.90.39. - Outros SeÍviços de terceiros - Pêssoa Juíidicâ
Fonte: '1500

Foôtê: 1600
Prazo de Vlgáncla: 0510412023 a 0510{,12024.

Rua Eutacio Viêira Viana l0 lCôntÍo I Souto Soares-Ba

Este documenlo íor ass,nado disúlmente por SERASA E)çenan
4.12F8084S79F6C3ÉD86E6368C1 946990


